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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 

(Processo Administrativo n.° 218/2024) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, ESTADO 

DO PARANÁ, por meio do Departamento de Licitações, sediado na Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070, Bairro 

Seminário, Rio Negro - PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Artigo 27 – Inciso XXI da Constituição 

do Estado do Paraná, da Lei Municipal n.º 3274/2023, do Manual Simplificado da Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Rio Negro adequado à Lei Federal Lei 14.133/2021, da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril 

de 2018, e demais legislação aplicável e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: Segunda-feira, 22 de julho de 2024 

Horário: 08:30h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

UASG/Unidade compradora: 987.823 

 

1. DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PARA A FROTA MUNICIPAL, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município, na classificação abaixo: 

 

Código Reduzido: 23 Itens: 1 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito - GAP 
Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 2002 - Supervisão e Coordenação Superior 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 
Código Reduzido: 135 Itens: 1 

Órgão: 05 - Secret Municipal de Administração - SADM 

Unidade: 002 - Departamento Administrativo - da 

Ação: 2115 - Monitoramento Patrimonial 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 432 Itens: 1 
Órgão: 07 - Sec. Munic de Cultura e Turismo - SECTUR 

Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 
Ação: 2026 - Serviço de Administração Geral - Cultura e 

Turismo 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 
Código Reduzido: 503 Itens: 1 

Órgão: 08 - Secretaria Mun de Esportes e Lazer - SEL 

Unidade: 002 - Departamento de Esportes e Lazer - Del 
Ação: 2078 - Manutenção do Esporte 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 539 Itens: 1 

Órgão: 09 - Secretaria M de Indústria e Comércio-SIC 
Unidade: 002 - Depto de Ind., Com. e Servicos - Eics 

Ação: 2032 - Apoio a Indústria, Comércio e Serviço 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 

Código Reduzido: 578 Itens: 1 

Órgão: 10 - Sec. de Agricult. e Meio Ambiente - SAMA 

Unidade: 004 - Fundo Municipal Meio Ambiente - Fundema 
Ação: 2038 - Manutenção do FUNDEMA 

Vínculo: 10080 - SANEAMENTO BÁSICO 1% DA RECEITA 

OPERACIONAL DA SANEPAR 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 561 Itens: 1 

Órgão: 10 - Sec. de Agricult. e Meio Ambiente - SAMA 
Unidade: 002 - Departamento de Agropecuária - Dag 

Ação: 2094 - Infra-estrutura Agropecuária 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 
Código Reduzido: 263 Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 002 - Depto de Educ. Perman. e Profis. - Depp 
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Ação: 2102 - Administração 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos público 
 

Código Reduzido: 362 Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 
Unidade: 004 - Departamento de Infra Estrutura - Die 

Ação: 2023 - Educação Infantil/Creche 

Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 

Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 

transporte escolar 

 

Código Reduzido: 400 Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 
Unidade: 004 - Departamento de Infra Estrutura - Die 

Ação: 2110 - Educação infantil/Pré-Escola 

Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 

Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 

transporte escolar 
 

Código Reduzido: 221 Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 
Unidade: 002 - Depto de Educ. Perman. e Profis. - Depp 

Ação: 2017 - Ensino Fundamental 

Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 

Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 

transporte escolar 

Código Reduzido: 277 Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 002 - Depto de Educ. Perman. e Profis. - Depp 
Ação: 2104 - Educação Especial 

Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 

VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 
Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 

transporte escolar 
 

Código Reduzido: 1191 Itens: 1 

Órgão: 13 - S.M.Obras,Serv Urbanos e Habitação-SOSUH 
Unidade: 004 - Departamento Rodoviário Municipal - Drm 

Ação: 2057 - Manutenção e Controle da Frota Municipal 

Vínculo: 70225 - FPM/AFM - Apoio Financeiro aos Municípios 
- Exercícios Anteriores - 10.225 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 638 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 003 - Depto Tec. Apoio as Acoes Saude - Dats 

Ação: 2041 - Vigilância Sanitária 

Vínculo: 00303 - SAÚDE-RECEITAS VINCULADAS (EC 
29/00-15%) 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 
 

Código Reduzido: 1312 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 003 - Depto Tec. Apoio as Acoes Saude - Dats 

Ação: 2042 - Vigilância Epidemiológica 

Vínculo: 70096 - Qualificação das Ações de Vig. em Saúde - 
Custeio - Exercícios Anteriores - 10.096 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 
 

Código Reduzido: 1155 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 004 - Departamento de Assistência à Saúde -das 

Ação: 2087 - Atenção Primária em Saúde 
Vínculo: 70069 - Incremento Temporário PAB - Exercícios 

Anteriores - 10.069 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 
saúde pública 

 

Código Reduzido: 686 Itens: 1 
Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 

Unidade: 004 - Departamento de Assistência à Saúde -das 

Ação: 2044 - Atenção Especializada em Saúde 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 

 

Código Reduzido: 745 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 004 - Departamento de Assistência à Saúde -das 

Ação: 2088 - Atenção às Urgências e Emergências 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 

 
Código Reduzido: 1221 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 003 - Fundo Mun. de Assistencia Social - Fmas 
Ação: 2097 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único 

Vínculo: 70004 - Gestão do Prog. Bolsa Família e Cad.Único - 
Exercícios Anteriores - 10.004 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 

Código Reduzido: 783 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 
Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 2045 - Serviço de Administração Geral - Assistência 

Social 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 796 Itens: 1 
Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 6002 - Conselho Tutelar 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 768 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 
Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 2008 - Defesa Civil 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

Código Reduzido: 892 Itens: 1 
Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 005 - Fundo Direitos Crianca e do Adoles-fmdca 

Ação: 6010 - Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 1217 Itens: 1 
Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 003 - Fundo Mun. de Assistencia Social - Fmas 

Ação: 2048 - Bloco da Proteção Social Básica 
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Vínculo: 07934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS - Exercícios Anteriores - 934 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 1248 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 
Unidade: 005 - Fundo Direitos Crianca e do Adoles-fmdca 

Ação: 6010 - Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
Vínculo: 07880 - Contribuições e Legados de Entidades não 

Gover. ECA/FMDCA - Exercícios Anteriores -  

880 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 
Código Reduzido: 1100 Itens: 1 

Órgão: 17 - Secretaria Municipal da Fazenda - SMF 

Unidade: 003 - Departamento de Arrecadação - Dar 
Ação: 2014 - Arrecadação de Receitas 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

  

 

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico os interessados previamente 

cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no sistema de compras do 

Governo Federal www.gov.br/compras, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras – ICP Brasil. Será realizada em sessão pública on-line, conforme condições estabelecidas 

neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

3.2. Para participação neste Pregão as empresas, além de disporem por seus próprios meios, recursos, 

materiais tecnológicos necessários ao acesso do sistema eletrônico, deverão: 

3.3. Atender a todas as condições estipuladas no Edital e seus Anexos quanto ao objeto, à documentação e 

demais exigências; 

3.4. Estar devidamente credenciadas no sistema compras.gov.br, portal de Compras do Governo Federal, 

por meio do sítio eletrônico www.gov.br/compras, para acesso ao sistema eletrônico, os licitantes poderão seguir 

o tutorial disponível na plataforma do pregão eletrônico do compras.gov.br. 
3.5. Possuir registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.6 Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar em campo próprio, que 

cumpre os requisitos para a habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

deste Edital. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e a proposta de preços 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133/2021. 

3.8.  Não poderão participar desta licitação: 

3.8.1.  Pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

3.8.2. A empresa ou sociedade estrangeira; 

3.8.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou como agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.8.4.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.8.5. Pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores as condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

3.8.6. Empresas declaradas suspensas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Negro, 

nos termos do art. 156, inciso III, da Lei 14.133/2021. 

3.8.7. Empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do 

art. 156, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

http://www.gov.br/compras
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3.8.8. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo os autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8.9. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou a empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador acionista ou 

detentor de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.8.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor do anteprojeto e a empresa 

que se referem os itens 3.8.9 e 3.8.10, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

da execução da licitação ou gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.8.11. Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação ou de execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art 9º da Lei 14.133 de 2021. 

3.8.12. Entidades empresariais que estejam em falência e concordata, concurso de credores, em processo 

de dissolução total ou parcial.  

3.8.12.1 É permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de processo licitatório. 

3.9. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

3.9.1. Estar em nome da licitante, com único número de CNPJ 

3.9.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

3.9.3. Ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema compras.gov.br, incluindo-se a proposta 

com o objeto ofertado e preço, bem como, os documentos de habilitação. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante deverá credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF) para utilização do Sistema Compras do Governo Federal, no sitio www.gov.br/compras. 

4.2. O credenciamento será realizado mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; qualquer fato que possa comprometer o sigilo ou a segurança 

deverá ser comunicado imediatamente ao provedor do sistema eletrônico, para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal, qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema eletrônico ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. A licitante responsabilizar-se á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 

pública. 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1. Os interessados em participar desta licitação deverão acessar esse sítio, mediante utilização de chave 

de acesso e senha privativa da licitante, o sistema de compras do governo federal para encaminhar a sua proposta 

comercial exclusivamente por meio eletrônico, onde conste a descrição do objeto/item a que se refere, bem 

como, as seguintes informações, no que for cabível:  

5.1.1. Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista 

para entrega das propostas. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico www.compras.gov.br, que atendem aos 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei 

14.133/202. 

5.6. Para fins de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art 48 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para fins de obtenção do benefício fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.6.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 14.133 de 2021, para agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

123/2006.  

5.7. É vedada qualquer forma de identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 

5.8. O cadastramento das propostas iniciar-se á no momento em que for publicado o Edital no sistema 

www.compras.gov.br, no PNCP e no diário oficial dos Municípios, e encerra-se automaticamente na data e hora 

marcada para abertura da sessão.  

5.9. Antes de inserir a proposta comercial, o licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema 

compras eletrônicas:  

5.9.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no 

edital, bem como, de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.9.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da 

Constituição. 

5.9.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 14.133 de 2021. 

5.9.5. A sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou de microempreendedor para 

usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

5.9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens acima, sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei 14.133/2021. 

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar a proposta anteriormente apresentada. 
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5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até abertura da sessão pública. 

5.12. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÊNCIA (DIFERENÇAS) NO DESCRITIVO DOS ITENS 

ENTRE O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E O CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO, DEVERÁ SER CONSIDERADO O DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I). 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, será aberta automaticamente pelo sistema. 

6.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em 

relação à proposta melhor classificada. 

6.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.6. A hipótese de exclusão da proposta implica retirada da licitante da participação do certame 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.  

6.8. A partir da abertura da sessão pública até o encerramento da fase de lances, a comunicação entre o 

pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer através do sistema eletrônico, mediante a utilização do campo 

próprio para a troca de mensagens (chat).  

6.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.10. A licitante será imediatamente informada pelo sistema do recebimento do seu lance e do respectivo 

valor consignado no registro. 

6.11. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO, de acordo como o critério de disputa fixado 

conforme condições específicas deste edital. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão. 

6.12. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e registrado no 

sistema eletrônico, respeitando o intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir melhor oferta.   

6.14. Para a formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:  

6.14.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixo para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste edital. 

6.15. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.16. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

comprometa, restrinja ou fruste o caráter competitivo do certame, mediante comunicação eletrônica enviada via 

sistema;  

6.17. A hipótese de exclusão da proposta implica NA retirada da licitante da participação do certame. 
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6.18. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo 0,1% (Zero vírgula um por cento). 

6.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.23. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.24. Caso ocorra a desconexão e permanecer por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes no sítio 

eletrônico www.gov.br/compras através de mensagem enviada pelo pregoeiro no chat. 

 

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, o sistema identificará, em coluna própria, para fins do 

direito de preferência estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas ou 

empresas de pequeno porte participantes. 

7.2. Caso a proposta de menor preço não seja de uma microempresa, o sistema fará uma comparação entre 

a proposta da primeira colocada e as propostas das microempresas ou empresas de pequeno porte, na ordem de 

classificação. 

7.3. A proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrar na faixa de 5% (cinco) 

por cento acima da proposta de menor preço, é considerada empatada com a primeira colocada e terá o direito de 

encaminhar, no prazo de 05 (cinco) minutos, para fins de desempate, uma última oferta, obrigatoriamente em 

valor menor do que a primeira colocada, sob pena de decadência do direito de preferência. 

7.3.1. A convocação e o controle do prazo para o exercício desse direito de preferência serão 

automaticamente pelo sistema. 

7.3.2. Caso desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará para o exercício desse 

direito, na ordem de classificação, enquanto necessário, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte 

que também se encontrem na condição de empate. 

7.4. Ocorrendo proposta de desempate de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 

disponibilizará a nova classificação das propostas para fins de aceitação do pregoeiro. 

7.5. Na hipótese de empate, após a fase de lances, entre propostas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem na faixa de 5% (cinco por cento) acima da primeira classificada, o sistema fará 

um sorteio eletrônico entre tais, definindo automaticamente a ordem de convocação para o exercício do direito de 

preferência de oferta de desempate. 

7.6. Não havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte na faixa de até 5% acima do 

menor preço obtido na fase de lances, ou não havendo êxito no procedimento de desempate, prevalecerá a 

classificação inicial. 

7.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempates 

previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.gov.br/compras
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7.8. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso com vistas à obtenção de melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.9. Na fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro solicitará o envio de anexos, via sistema 

www.gov.br/compras (convocação em anexo), relativamente ao último lance ofertado, e também solicitará ao 

licitante o envio da proposta adequada aos valores do lance final ou da negociação. Os anexos terão por objetivo 

a comprovação dos requisitos estabelecidos no Edital e/ou demonstrativo de composição de preços.  

7.9.1 Após a fase de lances, a licitante melhor classificada será convocada para enviar a proposta de 

preços atualizada, readequando os preços unitários de cada item de acordo com a relação de veículos 

contemplados (ANEXO V).  
7.9.2 Cada VEÍCULO deverá ter seu valor máximo do seguro reduzido proporcionalmente à 

redução do valor total da frota na fase de lances. 

7.9.3 O valor da franquia não poderá ser maior que a indicada na relação de veículos contemplados 

(ANEXO V).  
 

7.10. O prazo para envio dos arquivos da proposta ajustada ao último lance ou negociação será de até 02 

(duas) horas úteis contados a partir da convocação do pregoeiro no sistema.  

7.10.1. Entende-se como horário útil o horário de funcionamento do órgão 08:00h até 11:30h e das 13:30h 

até as 17:00h. 

 

7.11. O pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, 

quanto à adequação ao objeto e desclassificará a proposta que:  

7.11.1. Contiver vício insanável; 

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas definidas no Termo de Referência; 

7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório, 

desde que insanável; 

7.11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11.7. Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamente inexequível, ou que o lance 

vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou que não atenda ao descritivo constante do Termo de 

Referência (ANEXO I) deste Edital, independente do descritivo da plataforma do Pregão Eletrônico. 

7.11.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.11.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 

tipo, procedência, garantia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos e/ou folhetos. 

7.12.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

http://www.gov.br/compras
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7.12.2. Havendo necessidade de complementação da proposta atualizada, o pregoeiro solicitará via chat, e 

convocará, abrindo o prazo de 02 horas para envio da proposta com as complementações necessárias. 

7.13. Na hipótese de a proposta ou lance de menor valor não serem aceitos ou se a licitante detentora da 

melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de proposta de lance que atenda ao edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme art. 14 da Lei 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação, sendo que considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

8.1.4.1.  Seja declarada inidônea em qualquer esfera do Governo; 

8.1.4.2.  Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta no âmbito 

desse município; 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021 e manual do município.  

8.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico 

financeira, será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. O Pregoeiro consultará o 

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade 

fiscal e trabalhista. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 3/2018, art 4º § 1º e art 6º §4º) 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 

hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, será consultado o rol de documentos anexados para 

identificar documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais dos órgãos e entidades emissoras de 

certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação, sendo assim, poderão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF.  

8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que estejam desatualizados. (IN 3/2018, art 7º, 

caput).  

8.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da 

habilitação. (IN 3/2018, art 7º § único) 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser reaberto ou 

prorrogado por igual período por decisão do pregoeiro.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.9. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

preço ou percentual de desconto.  

8.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente serão feitas em 

relação ao licitante vencedor. 

8.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor 

classificado.  

8.12. Após a extintos os prazos de envio dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em razão de diligência. (Art 64 Lei 14133/21 e IN 

73/22 art 39,§ 4º) 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. A complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame.  

 8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo definido na cláusula 7.10. 

8.15. Os licitantes que não estiverem com as certidões atualizadas no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 11.10.10, deverão incluir a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

trabalhista, NO MOMENTO QUE FOR SOLICITADO PELO PREGOEIRO nas condições seguintes: 

 

 

8.16. Habilitação jurídica: 

8.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-egocios/ptbr/empreendedor; 

8.16.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.16.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.16.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, da Instrução Normativa n° 81, de 10/06/2020, do Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração – DREI.  

8.16.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.16.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.16.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 

a 19 e 165). 
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8.16.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.17. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.17.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

8.17.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual; 

8.17.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

8.17.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT; 

8.17.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.18. Qualificação Técnica  

8.18.1. Anexar ao sistema eletrônico o(s) seguinte(s) documento (s):   

   

8.18.1.  Os Proponentes deverão anexar no sistema eletrônico, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

INICIAL o(s) seguinte(s) documento(s) de Qualificação Técnica: 

 

8.18.1.1.  Comprovação da capacidade técnico-operacional, em nome da proponente para desempenho de 

atividade, pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação, através da apresentação de 

ATESTADO(S) fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa na 

condição de contratada. 

 

8.18.1.2 Apresentar certidão (Prova de regularidade) emitida pela SUSEP – Superintendência de Seguros 

Privados, que comprove autorização para atuar na área de seguros no país. 

 

8.19. Qualificação Econômico Financeira: 

8.19.1. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da 

abertura do processo licitatório, ou dentro da vigência quando esta estiver indicada no próprio documento.   

 8.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

8.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.22. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.25. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo de no mínimo 10 minutos, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 
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do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor.  

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

9.2.3. A recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição de 

recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados, sempre pela autoridade competente. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar o Termo Contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

 

12. DO PREÇO 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

15. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela 

16.2. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pelo 

Fornecedor e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

16.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada/beneficiária da ata não tenha concorrido, de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros Simples. 

16.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: ED = I x N x VP, onde: ED = Encargos 

Devidos; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da Prestação em atraso. 

16.4. Nos termos do Decreto Municipal nº 77/2023, a administração contratante procederá a retenção do 

Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens, quanto prestação de serviços, conforme 

Instrução Normativa nº 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

16.5. Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação Federal, aplicando a 

tabela de alíquotas progressivas. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa, cometer as 

seguintes infrações: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parra a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira, previsto no artigo 5º da Lei 

12.846/2013. 

 

16.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

16.3 Na aplicação das sanções previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, as 

razões e documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e 

institucionais e o interesse público decorrente, bem como, os antecedentes da licitante ou contratada, podendo 

deixar de aplica-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156 “caput”, da Lei 

14.133/2021. 

   

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, até 

16/07/2024, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a esse Edital. 

17.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

preferencialmente no site da prefeitura através do link RIO NEGRO DIGITAL (atende.net), ou pelo e-mail 

licita.rionegro@gmail.com ou licitação.mun@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 – Bairro Seminário – CEP 83880-000, Departamento de Licitações e/ou 

Protocolo Central. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

17.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2        Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

https://rionegro.atende.net/cidadao/pagina/rio-negro-digital-licitacao
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18.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e 

rionegro.atende.net, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço acima indicado, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, no mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.11.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

19.11.3. ANEXO III - Justificativa pela Exclusividade para Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte 

19.11.4  ANEXO IV - Modelo de proposta comercial 

19.11.5     ANEXO V – Relação de veículos da frota Municipal 

 

Rio Negro - PR, 04 de julho de 2023. 
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ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 

(Processo Administrativo n.° 218/2024) 

 

1. DO OBJETO 

1.1.   CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PARA A FROTA MUNICIPAL, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos: 

 

Item Qtde Un. Especificação Preço Máx. 

Unitário 

Preço Máx. 

Total 

1 1,00 SRV SEGURO TOTAL PARA VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL 

 

343.295,16 343.295,16 

  
 

NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÊNCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE ESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA E O CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO, DEVERÁ SER 

CONSIDERADO O DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 343.295,16 (trezentos e quarenta e três mil, duzentos e noventa e 

cinco reais e dezesseis centavos). 

 

2.1 Os preços unitários e totais máximos, por item, foram obtidos a partir de pesquisa de preços e os 

valores que os compuseram podem ser observados no portal da transparência do Município através do link: 

https://rionegro.atende.net/ 

Clicando em: Portal da Transparência ---> Suprimentos ---> Compras---> Licitações gerais ---- 

Inserir dados do processo no filtro de pesquisa 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O licitante vencedor deve executar o objeto, livre de custos extras, conforme documento 

denominado “Ordem de Compra”; 

 

3.2.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 31/08/2024. 

 

3.3.  Local da cobertura: Todo o Território. 

 

3.4. Condições de execução: O SEGURO CONTRATADO DEVERÁ ATENDER OS 

SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: 

3.4.1 Cobertura do valor dos veículos, consoante o determinado pela tabela FIPE, para os itens não 

disponibilizados pela tabela FIPE, o valor foi determinado através da Nota Fiscal de aquisição se for o primeiro 

ano de uso, ou então através de pesquisa de mercado; 

3.4.2 O Valor da franquia deverá ser no máximo o indicado na coluna específica da relação dos 

veículos (ANEXO V); 

3.4.3  Contemplar assistência 24 horas por dia e 7 dias por semana para o veículo e seus ocupantes, 

com cobertura em todo o território nacional, sem limite de quilometragem;  

3.4.4 A Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) deverá ser no valor mínimo, por veículo, de: 

a) Danos Corporais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
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b) Danos Materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

 

3.4.5 Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo segurado, o valor de cobertura 

não deverá ser inferior a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); Prazo de cobertura de 12 (doze) meses, com 

vigência a partir da data determinada no Contrato de Prestação de Serviços; 

3.4.6  Contemplar seguridade para os casos de furto, roubo, incêndio, colisão, morte e/ou invalidez, 

danos materiais e corporais; 

3.4.7  Conter cobertura de vidros (laterais, traseiros e para brisa), faróis, retrovisores e lanternas, 

COM ISENÇÃO DE FRANQUIA; 

3.4.8  No caso de substituição de peças em veículos sinistrados, estas deverão ser novas e originais do 

fabricante do veículo; 

3.4.9  O julgamento deverá ser pelo valor global e o desconto concedido pelo vencedor da disputa, 

deverá ser repassado na mesma proporção para cada item (VEÍCULO) em proposta de preços atualizada, 

convocada após a disputa. 

 

3.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, caso não estejam de acordo será efetivada a 

aplicação das penalidades. 

3.6. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e 

consequente aceitação mediante aceite aposto na NF. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos/serviços não exclui a responsabilidade da 

licitante pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de registro de Preços. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.3  Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

4.4  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que ele seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

4.5  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

4.6  Efetuar o pagamento do ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente contrato e no termo de referência.  

 

4.7  Aplicar ao contratado quando descumprimento, as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

4.8  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como, por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6  Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com a Lei 14.133/2021. 

7.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Rio Negro - PR, 04 de julho de 2024. 

 

 

JAMES KARSON VALÉRIO  

Prefeito Municipal  
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ANEXO II  

(MINUTA CONTRATO) 

CONTRATO N.º xxx/2024 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 051/2024 

 

 

CONTRATO DE < PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS > QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 

E A EMPRESA Nome do Fornecedor 

 

 

O Município de Rio Negro PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

76.002.641/0001-47, sita na Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070, Município de Rio Negro, Estado do Paraná, 

neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Senhor JAMES KARSON VALERIO, inscrito no 

CPF/MF sob n.º 462.174.799-15, a seguir denominada CONTRATANTE Nome do Fornecedor, pessoa 

jurídica de direito privado, sita na Nome do Logradouro, n.º Número do Imóvel, na cidade de Nome da 

Cidade/Sigla do UF, inscrita no CNPJ/MF sob n.º   Número do CNPJ/CPF, neste ato representada por, Nome 

do Representante da Contratada, Representante Legal, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º   CPF do Representate 

da Contratada a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do 

Edital de Descrição da Modalidade  Número da Modalidade /Ano do Processo  e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PARA A FROTA 

MUNICIPAL conforme quantidades e especificações constantes abaixo: 

 

Item Qtde Un. Especificação Preço Máx. 

Unitário 

Preço Máx. 

Total 

1 1,00 SRV SEGURO TOTAL PARA VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL 

 

  

 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do Pregão Eletrônico 051/2024, Termo de 

Referência com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA VALOR CONTRATUAL 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ Valor total por fornecedor (2 casas 

decimais) (Valores Totais Fornecedor Extenso). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

3.2. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pelo 

Fornecedor e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado.  
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3.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada/beneficiária da ata não tenha concorrido, de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis 

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros Simples. 

3.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: ED = I x N x VP, onde: ED = Encargos Devidos; I = 

Índice de compensação financeira = 0,00016438; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; VP = Valor da Prestação em atraso. 

3.5. Nos termos do Decreto Municipal nº 77/2023, a administração contratante procederá a retenção do 

Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens, quanto prestação de serviços, conforme 

Instrução Normativa nº 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

3.5.1. Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação Federal, aplicando a tabela 

de alíquotas progressivas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da execução do objeto, cujo programa de trabalho e elemento de Despesa 

específico constará da respectiva Nota de Empenho, correrão a conta dos recursos consignados no Orçamento 

Geral do Município, conforme a seguir relacionados: 

 
Código Reduzido: 23 Itens: 1 
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito - GAP 

Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 2002 - Supervisão e Coordenação Superior 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 135 Itens: 1 

Órgão: 05 - Secret Municipal de Administração - SADM 

Unidade: 002 - Departamento Administrativo - da 

Ação: 2115 - Monitoramento Patrimonial 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 
Código Reduzido: 432 Itens: 1 

Órgão: 07 - Sec. Munic de Cultura e Turismo - SECTUR 

Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 
Ação: 2026 - Serviço de Administração Geral - Cultura e 

Turismo 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 
Código Reduzido: 503 Itens: 1 

Órgão: 08 - Secretaria Mun de Esportes e Lazer - SEL 

Unidade: 002 - Departamento de Esportes e Lazer - Del 

Ação: 2078 - Manutenção do Esporte 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 539 Itens: 1 
Órgão: 09 - Secretaria M de Indústria e Comércio-SIC 

Unidade: 002 - Depto de Ind., Com. e Servicos - Eics 

Ação: 2032 - Apoio a Indústria, Comércio e Serviço 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 578 Itens: 1 
Órgão: 10 - Sec. de Agricult. e Meio Ambiente - SAMA 

Unidade: 004 - Fundo Municipal Meio Ambiente - Fundema 

Ação: 2038 - Manutenção do FUNDEMA 
Vínculo: 10080 - SANEAMENTO BÁSICO 1% DA RECEITA 

OPERACIONAL DA SANEPAR 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 561 Itens: 1 

Órgão: 10 - Sec. de Agricult. e Meio Ambiente - SAMA 
Unidade: 002 - Departamento de Agropecuária - Dag 

Ação: 2094 - Infra-estrutura Agropecuária 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 

Código Reduzido: 263 Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 002 - Depto de Educ. Perman. e Profis. - Depp 
Ação: 2102 - Administração 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos público 

 

Código Reduzido: 362 Itens: 1 
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 004 - Departamento de Infra Estrutura - Die 

Ação: 2023 - Educação Infantil/Creche 
Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 

VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 

Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 
transporte escolar 

 

Código Reduzido: 400 Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 004 - Departamento de Infra Estrutura - Die 

Ação: 2110 - Educação infantil/Pré-Escola 
Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 

VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 

Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 
transporte escolar 

 

Código Reduzido: 221 Itens: 1 
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 002 - Depto de Educ. Perman. e Profis. - Depp 

Ação: 2017 - Ensino Fundamental 
Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 

VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 
Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 

transporte escolar 

Código Reduzido: 277 Itens: 1 
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 002 - Depto de Educ. Perman. e Profis. - Depp 

Ação: 2104 - Educação Especial 
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Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 

Subelemento: 3339039690100000000 - Seguros de veículos do 

transporte escolar 
 

Código Reduzido: 1191 Itens: 1 

Órgão: 13 - S.M.Obras,Serv Urbanos e Habitação-SOSUH 
Unidade: 004 - Departamento Rodoviário Municipal - Drm 

Ação: 2057 - Manutenção e Controle da Frota Municipal 

Vínculo: 70225 - FPM/AFM - Apoio Financeiro aos Municípios 
- Exercícios Anteriores - 10.225 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 

Código Reduzido: 638 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 003 - Depto Tec. Apoio as Acoes Saude - Dats 

Ação: 2041 - Vigilância Sanitária 

Vínculo: 00303 - SAÚDE-RECEITAS VINCULADAS (EC 
29/00-15%) 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 
 

Código Reduzido: 1312 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 003 - Depto Tec. Apoio as Acoes Saude - Dats 

Ação: 2042 - Vigilância Epidemiológica 

Vínculo: 70096 - Qualificação das Ações de Vig. em Saúde - 
Custeio - Exercícios Anteriores - 10.096 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 

 

Código Reduzido: 1155 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 004 - Departamento de Assistência à Saúde -das 

Ação: 2087 - Atenção Primária em Saúde 

Vínculo: 70069 - Incremento Temporário PAB - Exercícios 
Anteriores - 10.069 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 
saúde pública 

 

Código Reduzido: 686 Itens: 1 
Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 

Unidade: 004 - Departamento de Assistência à Saúde -das 

Ação: 2044 - Atenção Especializada em Saúde 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 
 

Código Reduzido: 745 Itens: 1 

Órgão: 11 - Sec. M. Saúde-SMS/Fundo M. de Saúde-FMS 
Unidade: 004 - Departamento de Assistência à Saúde -das 

Ação: 2088 - Atenção às Urgências e Emergências 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690200000000 - Seguros de veículos da 

saúde pública 

 
Código Reduzido: 1221 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 003 - Fundo Mun. de Assistencia Social - Fmas 
Ação: 2097 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único 

Vínculo: 70004 - Gestão do Prog. Bolsa Família e Cad.Único - 
Exercícios Anteriores - 10.004 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 783 Itens: 1 
Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 2045 - Serviço de Administração Geral - Assistência 
Social 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 796 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 6002 - Conselho Tutelar 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

Código Reduzido: 768 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 
Unidade: 001 - Gabinete de Assessoramento - Ga 

Ação: 2008 - Defesa Civil 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

Código Reduzido: 892 Itens: 1 
Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 005 - Fundo Direitos Crianca e do Adoles-fmdca 

Ação: 6010 - Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 1217 Itens: 1 
Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 003 - Fundo Mun. de Assistencia Social - Fmas 
Ação: 2048 - Bloco da Proteção Social Básica 

Vínculo: 07934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica - SUAS - Exercícios Anteriores - 934 
Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 

 
Código Reduzido: 1248 Itens: 1 

Órgão: 12 - Secretaria M de Assistência Social - SAS 

Unidade: 005 - Fundo Direitos Crianca e do Adoles-fmdca 
Ação: 6010 - Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

Vínculo: 07880 - Contribuições e Legados de Entidades não 
Gover. ECA/FMDCA - Exercícios Anteriores -  

880 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 
veículos públicos 

 

Código Reduzido: 1100 Itens: 1 
Órgão: 17 - Secretaria Municipal da Fazenda - SMF 

Unidade: 003 - Departamento de Arrecadação - Dar 

Ação: 2014 - Arrecadação de Receitas 
Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

Subelemento: 3339039690300000000 - Seguros de demais 

veículos públicos 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço global para a execução do objeto será fixo, com a incidência do índice de reajustamento de 

preço (IPCA), com data-base vinculada à data do orçamento estimado contado em 12/06/2024. 



 
 

 
NEY MANOEL SAMPAIO 
OAB/PR 63.298 

 JAMES KARSON VALÉRIO 
Prefeito Municipal  

 

  

   

5.2. Após o interregno de um ano do reajustamento de preço ref. item 5.1 e, independente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contato a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.   

5.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha ser extinto ou de qualquer forma não possam ser 

utilizados, serão adotados em substituição os que vierem determinados pela legislação em vigor. 

5.5. Os registros de reajustamento de preço, que não caracterizem a alteração do contrato, podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

6.1. A contratada vencedora deve executar o objeto, livre de custos extras, conforme documento 

denominado “Ordem de Compra”; 

 

6.2.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 31/08/2024. 

 

6.3.  Local da cobertura: Todo o Território. 

 

6.4. Condições de execução: O SEGURO CONTRATADO DEVERÁ ATENDER OS 

SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: 

6.4.1 Cobertura do valor dos veículos, consoante o determinado pela tabela FIPE, para os itens não 

disponibilizados pela tabela FIPE, o valor foi determinado através da Nota Fiscal de aquisição se for o primeiro 

ano de uso, ou então através de pesquisa de mercado;  

6.4.2 O Valor da franquia deverá ser no máximo o indicado na coluna específica da relação dos 

veículos (ANEXO V); 

6.4.3 Contemplar assistência 24 horas por dia e 7 dias por semana para o veículo e seus ocupantes, 

com cobertura em todo o território nacional, sem limite de quilometragem;  

6.4.4 A Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) deverá ser no valor mínimo, por veículo, de: 

a) Danos Corporais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

b) Danos Materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

 

6.4.5 Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo segurado, o valor de cobertura 

não deverá ser inferior a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); Prazo de cobertura de 12 (doze) meses, com 

vigência a partir da data determinada no Contrato de Prestação de Serviços; 

6.4.6  Contemplar seguridade para os casos de furto, roubo, incêndio, colisão, morte e/ou invalidez, 

danos materiais e corporais; 

6.4.7  Conter cobertura de vidros (laterais, traseiros e para brisa), faróis, retrovisores e lanternas, 

COM ISENÇÃO DE FRANQUIA; 

6.4.8  No caso de substituição de peças em veículos sinistrados, estas deverão ser novas e originais do 

fabricante do veículo; 

6.4.9  O julgamento deverá ser pelo valor global e o desconto concedido pelo vencedor da disputa, 

deverá ser repassado na mesma proporção para cada item (VEÍCULO) em proposta de preços atualizada, 

convocada após a disputa. 
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6.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, caso não estejam de acordo será 

efetivada a aplicação das penalidades. 

6.6. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e 

consequente aceitação mediante aceite aposto na NF. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade da licitante pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Compete ao município: 

a) Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATADA, locais adequados e pessoal de apoio para a 

realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate designado no edital de Licitação. 

b) Disponibilizar, local adequado para a realização das provas, bem como, materiais, EPI’s veículos e 

equipamentos para aqueles cargos que terão prova prática; 

c) Homologar e publicar o edital final de classificação do concurso 

7.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7. 13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, bem como os 

constantes no edital, termo de referência e em seus anexos, em especial as constantes no anexo V do edital, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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8.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

8.13   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.15 Cumprir, além dos postulados legais viatuagentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

8.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS PARA O CASO DE INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS E/OU INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

9.1 Por atos ilícitos cometidos na licitação ou na execução do contrato, o Município, garantida a prévia 

defesa, aplicará as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 2º, da Lei 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos “II”, “III” e 

“VII” do artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; (art 156 § 4º, Lei 14.133/2021); 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos   VIII,IX, X e XII do artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como, os incisos II, III e VII, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. (art 156, § 5º da Lei 14.133/2021).   

d) Multa: A sanção de multa de 5% (cinco por cento) será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

e) O valor da multa aplicada poderá ser quitada espontaneamente em favor do contratante, compensada 

ou inscrita em dívida ativa. 

f) Certificado, pela Secretaria interessada e/ou fiscal do contrato, o atraso superior a 30 (trinta) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei 14.133 de 2021. 

9.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. (art. 156 § 9º Lei 14.133/2021). 

9.3 Demais sanções previstas na legislação aplicável. 

 

 

CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO  

10.1.O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 

147 da Lei Federal  

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 137, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos das razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. (art 96 Lei 14.133/2021).  

 

CLÁUSULA DOZE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e, 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TREZE – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação é <12 (doze) meses>, contados a partir de sua assinatura, (PODENDO SER 

PRORROGADO. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINZE – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 15.1 A gestão deste contrato, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 

estipuladas, ficará a cargo do(a) Sr.(a) LISANDRO JOSÉ LORENA PINTO; 

15.2 Caberá ao fiscal do contrato Sr. CLEITON DO PRADO, e em caráter substitutivo ao fiscal 

suplente Sr. JONATAS ALVES, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando 

ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução 

contratual, nos termos da Instrução Normativa C. I. nº 05/2020. 

 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 14.133/2021 e da legislação aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA DEZESETE - DO FORO 

17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Negro PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato.  

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus sucessores, para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Rio Negro, Data da Assinatura. 

 

JAMES KARSON VALÉRIO  

Prefeito Municipal  
 

 

Nome do Representante da Contratada 

Nome do Fornecedor 

FISCAIS: 

 

___________________________________________ 

 

 

___________________________________________ 

                          CLEITON DO PRADO 

Fiscal do Contrato 

JONATAS ALVES 
Fiscal Suplente do Contrato 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________________________ ________________________________________ 

LISANDRO JOSÉ LORENA PINTO  

Secretário Municipal de Administração  

THIAGO GUSTAVO P. WORMS 

                 Secretário Municipal da Fazenda 
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ANEXO III 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 218/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 

 

 

JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

Em atendimento ao artigo 49 da Lei Complementar nº. 123/2006, justifica-se a não realização da 

exclusividade de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte pela não existência de no mínimo 

3 (três) fornecedores competitivos enquadrados no porte estabelecido sediados dentro da Microrregião 

Geográfica Rio Negro ou também conhecida como Microrregião 39; a qual abrange as cidades de: Agudos do 

Sul, Campo do Tenente, Piên, Quitandinha, Rio Negro e Tijucas do sul. Tal região foi definida na Lei Municipal 

Complementar 027/2016 em seu artigo 28 § 3°, sendo sua classificação e delimitação dada pelo IBGE e 

IPARDES. 

A constatação da quantidade de fornecedores competitivos foi possível por meio de consulta ao SICAF 

(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), plataforma na qual fornecedores interessados em 

participar do processo deverão estar cadastrados. Na plataforma pesquisando pela linha de fornecimento 

igual/similar ao objeto do edital não foi encontrado o número mínimo de 3 (três) fornecedores cadastrados e 

enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte dentro da região pré-estabelecida. 

Sendo assim, de acordo com a alínea II do artigo 49 da Lei Complementar 123/2006, conclui-se pela 

não realização da exclusividade de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para este 

Pregão. 

 

 

 

REFERÊNCIAS: 

Lei Municipal Complementar 027/2016 

Lei Complementar 123/2006. Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.  

Municípios abrangidos pela Microrregião 39: http://www.ipardes.gov.br 

 

 

 

 

 

JAMES KARSON VALÉRIO  
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http://www.ipardes.gov.br/


 
 

 
NEY MANOEL SAMPAIO 
OAB/PR 63.298 

 JAMES KARSON VALÉRIO 
Prefeito Municipal  

 

  

   

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

 

AO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO – PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/202_. 

PROCESSO  Nº ___/202_. 

 
PROPONENTE:  

N.º CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO: 

PESSOA PARA CONTATOS:  

TELEFONES:  

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS:  Banco: ___________________ Agência: __________ 

Nº C/C:_______________________________ 
 

 Senhor (a) Pregoeiro (a), 

Apresentamos nossa proposta de preços para o presente processo licitatório: 

Item Qtde Un. Especificação Marca Modelo 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1        

Valor total: XX.XXX,XX (valor por extenso). 

 

Declaramos que no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de ____ (_________) dias, contados da data de sua 

apresentação. (Obs.: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias). 

Declaramos plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome:  

Endereço completo:  

CPF:  

Cart. Ident. nº:  

Expedido por:  

Cargo/Função:  

Data de Nascimento:  

Email:  

Telefone:  

______________________ ___________________________________ 

Local e data Nome e assinatura do responsável legal 

 

 

 



 
 

 
NEY MANOEL SAMPAIO 
OAB/PR 63.298 

 JAMES KARSON VALÉRIO 

Prefeito Municipal  
 

     

ANEXO V  

 RELAÇÃO DE VEÍCULOS FROTA MUNICIPAL 
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1 RENAULT 
ASSIST 
SOCIAL 

LOGAN EXPRESSION HI-FLEX 5P/104CV PAS/AUTOMÓVEL 14/15 AYY-6922 ALC/GAS 93Y4SRD64FJ577013 
          

1.193,90  
36.039,00 1.441,56 

2 RENAULT 
ASSIST 
SOCIAL 

LOGAN EXPRESSION 1.6 SCE 5P/118CV PAS/AUTOMOVEL 19/20 BDB0J22 ALC/GAS 93Y4SRFH4LJ914289 
          

1.263,70  
57.714,00 2.308,56 

3 CITROEN 
ASSIST 
SOCIAL 

AIRCROSS STATMT 5P/122CV PAS/AUTOMOVEL 18/19 BDB1G27 ALC/GAS 935SUNFN1KB521154 
          

1.753,29  
57.714,00 2.308,56 

4 RENAULT 
ASSIST 
SOCIAL 

LOGAN AUTH. 1.0 5P/82CV PAS/AUTOMOVEL 18/19 BCL-7678 ALC/GAS 93Y4SRF84KJ529685 
          

1.889,99  
38.935,00 1.557,40 

5 MARCOPOLO 
ASSIST 
SOCIAL 

VOLARE VBL ON 25P/152CV PAS/ONIBUS 19/19 BCY7B29 DIESEL 93PB43M32KC061047 
          

3.870,62  
197.694,00 7.907,76 

6 VW 
ASSIST 
SOCIAL 

NEOBUS TH 0 25P/160CV PAS/ONIBUS 18/19 PBN9F67 DIESEL 9532M52PXKR928798 
          

3.326,66  
175.276,00 7.011,04 

7 VW 
ASSIST 
SOCIAL 

NOVO GOL TL MCV 5P/82CV PAS/AUTOMÓVEL 18/18 BCE-2763 ALC/GAS 9BWAG45U2JT142049 
          

1.522,54  
43.518,00 1.740,72 

8 CITROEN 
ASSIST 
SOCIAL 

AIRCROSS STATMT 5P/122CV PAS/AUTOMÓVEL 19/20 PBX-9C72 ALC/GAS 935SUNFN1LB529358 
          

1.427,18  
51.614,00 2.064,56 

9 FIAT 
ASSIST 
SOCIAL 

ARGO 1.0 5P/77CV PAS/AUTOMÓVEL 21/22 RHH4F93 ALC/GAS 9BD358AINNYL41306 
          

1.434,82  
56.753,00 2.270,12 
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10 FIAT 
ASSIST 
SOCIAL 

NOVA STRADA ENDURANCE 
CP1.4 

  PAS/AUTOMOVEL 22/22 SDT-6C69 ALC/GAS 9BD281A2DNYX61211 
          

1.910,02  
77.683,00 3.107,32 

11 FIAT 
ASSIST 
SOCIAL 

MOBI LIKE 1.0 FLEX   PAS/AUTOMOVEL 23/23 SDT-6C70 ALC/GAS 9BD341ACZPY819133 
          

1.223,81  
65.411,00 2.616,44 

12 
VW 

ASSIST 
SOCIAL GOL MPI     22/23 SDY6A87 ALC/GAS 9BWAG45U3PT047685 

          
1.375,53  

67.612,00 2.704,48 

13 RENAULT ADM  MEGANE GT DYN 16 5P/115CV PAS/AUTOMÓVEL 12/13 AVH-9665 GAS/ALC 93YKM263HDJ271587 
          

1.337,89  
33.258,00 1.330,32 

14 RENAULT ADM  LOGAN EXP 16 SCE 5P/118CV PAS/AUTOMÓVEL 18/18 BCK-5822 GAS/ALC 93Y4SRFH4JJ292291 
          

1.229,03  
42.830,00 1.713,20 

15 HONDA  ADM  NRX 150 KS   MOTO 2006 ANR0886 GAS 9C2KD03206R010204 
               

665,94  
7.234,00 289,36 

16 HONDA  ADM  XRE 190   MOTO 2023 SEM4J22 GAS 9C2MD4100PR106601 
               

743,45  
20.652,00 826,08 

17 HONDA  ADM  XRE 190   MOTO 2023 SEM4J21 GAS 9C2MD4100PR106676 
               

743,45  
20.652,00 826,08 

18 FIAT ADM  UNO WAY 1.0 5P/75CV PAS/AUTOMÓVEL 13/14 FNL-1B34 GAS/ALC 9BD195162E0528560 
          

1.237,30  
34.674,00 1.386,96 

19 
MITSUBISHI ADM  L200 Triton 3.2 5P   2013 AWZ-7I11 DIESEL 93XJNKB8TDCD66366 

          
3.398,06  

114.726,00 4.589,04 

20 
MITSUBISHI ADM  L200 Triton 3.2 5P   2013 AWZ-4E91 DIESEL 93XJNKB8TDCD70369 

          
3.398,06  

114.726,00 4.589,04 

21 VW AGRIC SAVEIRO RB MBVS 0,63T/104CV CAR/CAMIONETE 17/18 BBT-0780 ALC/GAS 9BWKB45U4JP075885 
          

1.651,96  
53.917,00 2.156,68 

22 VW AGRIC SAVEIRO RB MBVS 0,63T/104CV CAR/CAMIONETE 17/18 BBT-0781 ALC/GAS 9BWKB45UXJP075860 
          

1.651,96  
53.917,00 2.156,68 

23 M.BENZ AGRIC M. BENZ / ACELO 1316 6X2 13T/156 CV CAR/CAMINHÃO 18/18 BCG-6241 DIESEL 9BM979098JB096521 
          

6.685,18  
279.004,00 11.160,16 

24 FIAT AGRIC PALIO WEEK FLEX   PAS/AUTOMÓVEL 04/05 AMH9723   9BD17301B54126915 
               

955,81  
20.911,00 836,44 
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25 VW AGRIC CAMINHÃO BASCULANTE     21/22 RHV7H97   95365826XNR051483 
          

6.450,19  
486.436,00 19.457,44 

26 VW AGRIC PARATI 5P/103CV PAS/AUTOMÓVEL 07/08 EBA 2388 GAS 9BWDC45W98T124863 
          

1.165,28  
33.792,00 1.351,68 

27 FIAT AGRIC STRADA 0,72T/101CV 
CAR/CAMIONETE/

C.ABERTA 
21/22 RHT 0C90 GAS/ALC 9BD281A31NYW99265 

          
1.973,56  

84.130,00 3.365,20 

28 FIAT AGRIC ARGO 5P/77CV PAS/AUTOMÓVEL 21/22 RHU 4E93 GAS/ALC 9BD358A4NNYL71037 
          

1.441,51  
63.183,00 2.527,32 

29 
VOLVO 

AGRIC 
VOLVO/VM270 (6X4)     22/22 RIM6C38 DIESEL 93KK0R1D4NE182654 

          
7.898,83  

411.885,00 16.475,40 

30 FIAT AGRIC UNO 5P/66CV PAS/AUTOMÓVEL 09/10 ARD-2084 ALC/GAS 9BD15844AA6260405 
          

1.143,06  
22.120,00 884,80 

31 
  

AGRIC 
AGRALE/A870001     22/23 SEG5G43   9BYC93A2APC000295 

          
2.880,74  

209.883,00 8.395,32 

32 
MB AGRIC ATEGO/1419/ 4X2     21/21 RHP3C18   9BM958130MB232270 

          
4.865,24  

241.981,00 9.679,24 

33 FORD AGRIC CARGO 712 4,67T/120CV 
CAR/CAMINHÃO/

C. FECHADA 
11/11 AUF-6126 DIESEL 9BFVCAC93BBB79471 

          
2.752,74  

87.976,00 3.519,04 

34 VW AGRIC 
CAMINHAO 31.320 

CONSTELLATION 6X4(E6) 
  CAMINHÃO  24/25   DIESEL 9536C8TL2SR000517 

       
23.846,78  

835.800,00 33.432,00 

35 CHEVROLET AGRIC CLASSIC LS 1.0 5P/76CV PAS/AUTOMÓVEL 16/16 BAN-2898 GAS/ALC 8AGSU1290GR148250 
          

1.242,29  
32.081,00 1.283,24 

36 FIAT CULT  CRONOS 1.3 5P/104CV PAS/AUTOMÓVEL 22/22 SDP6A62 GAS/ALC 8AP359ACDNU200177 
          

1.475,16  
73.561,00 2.942,44 

37 VW CULT  KOMBI STANDARD 1.4 MI 9P/1,00T/80CV MIS/CAMIONETA 13/14 AXL-1462 GAS/ALC 9BWMF07X4EP011753 
          

1.711,02  
29.827,00 1.193,08 
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38 FIAT EDUC  PALIO FIRE 5P/75CV PAS/AUTOMÓVEL 15/15 BAC-7187 GAS/ALC 9BD17122ZG7569901 
          

1.101,76  
40.074,00 1.602,96 

39 FIAT EDUC  FIORINO 0,65T/88CV CAM/FURGÃO 15/16 BAE-6834 GAS/ALC 9BD26512MG9051657 
          

2.248,08  
56.640,00 2.265,60 

40 FIAT EDUC  GRAND SIENA ATTRACTIVE 5 PASS PAS/AUTOMÓVEL 17/18 BBW-2136 GAS/ALC 9BD19713HJ3350836 
          

1.280,08  
46.784,00 1.871,36 

41 FIAT EDUC  DOBLO ELX 1.8 FLEX 7P/114CV PAS/AUTOMÓVEL 09/09 AQY-8959 GAS/ALC 9BD11930591059360 
          

1.222,94  
30.743,00 1.229,72 

42 GM EDUC  CORSA CLASSIC 5P/78CV PAS/AUTOMÓVEL 11/12 AUP-2769 GAS/ALC 9BGSU19FOCB142377 
          

1.121,33  
25.246,00 1.009,84 

43 GM EDUC  SPIN 1.8L AT LTZ 7P/111CV PAS/AUTOMÓVEL 18/18 BCG-9607 GAS/ALC 9BGJC7520JB253041 
          

1.768,72  
61.551,00 2.462,04 

44 GM EDUC  ÔNIX JOY BLACK 5P/80CV PAS/AUTOMÓVEL 20/21 BEV-2J98 GAS/ALC 9BGKD48UOMB189526 
          

1.768,44  
59.366,00 2.374,64 

45 GM EDUC  ÔNIX JOY BLACK 5P/80CV PAS/AUTOMÓVEL 20/21 BEV-3A43 GAS/ALC 9BGKD48UOMB191684 
          

1.768,44  
59.366,00 2.374,64 

46 IVECO EDUC  ONIBUS 22P/170CV PAS/ONIBUS 13/14 AXP-3985 DIESEL 93ZL68C01E8454049 
          

3.196,44  
93.466,00 3.738,64 

47 IVECO EDUC  ÔNIBUS 24P/ 155CV PAS/ ÔNIBUS 2009 ARK-0965 DIESEL 93ZL68B0198409138 
          

2.773,70  
92.125,00 3.685,00 

48 
IVECO/ BUS 

10-190E 
EDUC  ÔNIBUS 45P/190CV PAS/ ÔNIBUS 20/21 BEV-7G47 DIESEL 93ZK01BDZM8939714 

          
2.559,76  

274.026,00 10.961,04 

49 
IVECO/ BUS 

10-190E 
EDUC  ÔNIBUS 45P/190CV PAS/ ÔNIBUS 20/21 BEX-6E25 DIESEL 93ZK01BDZM8939964 

          
2.559,76  

274.026,00 10.961,04 

50 
M. BENZ/OF 
1519 R. ORE 

EDUC  ÔNIBUS 60 P/185 CV PAS/ÔNIBUS 2013 AXG-8A84 DIESEL 9MB384069DB893075 
          

3.873,40  
125.570,00 5.022,80 

51 
M. BENZ/OF 
1519 R. ORE 

EDUC  ÔNIBUS 60 P/185CV PAS/ONIBUS 2013 AXG-8A76 DIESEL 9BM384069DB893077 
          

3.873,40  
125.570,00 5.022,80 

52 
M. BENZ/OF 
1519 R. ORE 

EDUC  ÔNIBUS 60P / 185CV PAS/ ÔNIBUS 2013 AXG-8A74 DIESEL 9BM384069DB893392 
          

3.873,40  
125.570,00 5.022,80 

53 
M. BENZ/OF 
1519 R. ORE 

EDUC  ÔNIBUS 60 P/185 CV PAS/ ÔNIBUS 2013 AXG-8A73 DIESEL 9BM384069DB890203 
          

3.873,40  
125.570,00 5.022,80 
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54 VOLARE V6 EDUC  ÔNIBUS 23P / 140CV PAS/ ÔNIBUS 2009 AQY-8992 DIESEL 93PB36D2M9C0228748 
          

2.860,47  
64.793,00 2.591,72 

55 
VOLARE V8 - 

EURO V 
EDUC  MICROÔNIBUS 16P / 152CV PAS/ ÔNIBUS 2018 BCE-2H54 DIESEL 93PB55M32JC059772 

          
4.454,12  

144.885,00 5.795,40 

56 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  NEOBUS 15.190 ESC     22/23 SDQ4B66 DIESEL 9532E82W8NR050301 

          
4.629,20  

283.915,00 11.356,60 

57 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  NEOBUS 8.160     22/23 SEA9G45 DIESEL 9532M52P3PR035069 

          
4.200,18  

283.915,00 11.356,60 

58 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  NEOBUS 8.160     22/23 SEA1B13 DIESEL 9532M5P8PR0131714 

          
4.140,18  

283.915,00 11.356,60 

59 VOLARE V8 EDUC  ÔNIBUS 31 P/ 115CV PAS/ ÔNIBUS 08/09 AQY-8957 DIESEL 93PB42G3P9C026647 
          

2.940,13  
70.415,00 2.816,60 

60 VOLARE V8 EDUC  ÔNIBUS 31P/ 115CV PAS/ ÔNIBUS 08/09 
AQM-
4263 

DIESEL 93PB42G3P9C026179 
          

2.940,13  
70.415,00 2.816,60 

61 
MARCOPOLO
/VOLARE V8L 

4X4 EO 
EDUC  ÔNIBUS 32P/152CV PAS/ ÔNIBUS 2021 BEY-1C55 DIESEL 93PB58M10MC064677 

          
3.701,80  

330.746,00 13.229,84 

62 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  ÔNIBUS 31P/160CV PAS/ ÔNIBUS 20/21 BES-9E13 DIESEL 952M52P6MR113422 

          
2.598,95  

205.466,00 8.218,64 

63 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  ÔNIBUS 31P/160CV PAS/ÔNIBUS 18/19 BCW-8B67 DIESEL 93PB55M332JC059772 

          
2.816,15  

245.416,00 9.816,64 

64 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  ÔNIBUS 29P/160CV PAS/ÔNIBUS 17/18 BBO-8523 DIESEL 9532M52P0JR806918 

          
2.784,80  

230.502,00 9.220,08 

65 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  ÔNIBUS 30P/160CV PAS/ÔNIBUS 19/20 BDF-8E93 DIESEL 9532M52PXLR013127 

          
2.599,14  

257.688,00 10.307,52 

66 VW 15190 EDUC  ÔNIBUS 44 P/ 185CV PAS/ ÔNIBUS 2009 ARB-1E78 DIESEL 9BWR882W39R925418 
          

3.315,49  
138.103,00 5.524,12 

67 VW 15190 EDUC  ÔNIBUS 43P / 186CV PAS/ ÔNIBUS 2013 AXA-3H50 DIESEL 9532E82W5DR326948 
          

3.480,76  
156.874,00 6.274,96 

68 

RENAULT 
MASTER 

FURGÃO L1 
H1 

EDUC  VAN / FURGÃO     2022 CPG1A56 DIESEL 93YMAFEXANJ042954 
          

2.831,49  
141.086,00 5.643,44 
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69 
VW NEOBUS 

MINI 
EDUC  NEOBUS 15.190 ESC 60P / 186 CV PAS/ ÔNIBUS 22/23 SEL5C81 DIESEL 9532E82W7PR041642 

          
4.660,41  

  0,00 

70 KOMBI EDUC  KOMBI 9 PASS 
Transporte de 

passageiros 
08/09 AQK9894 GAS 9BWMF07X89P007517 

          
1.652,01  

19.041,00 761,64 

71 FIAT EDUC  DOBLO ESSENCE 16V FLEX 7P/114CV PAS/AUTOMÓVEL 14/14 AXZ-2538 GAS/ALC 9BD119609E1112568 
          

1.557,06  
44.594,00 1.783,76 

72 FIAT ESP  PALIO FIRE 5P/66CV PAS/AUTOMOVEL 15/16 BAC-7184 ALC/GAS 9BD17122ZG7569748 
          

1.079,37  
28.108,00 1.124,32 

73 FIAT ESP  STRADA FREEDOM  CD     22/23 SEB1C94   9BD281B9JPYY18503 
          

1.700,91  
100.348,00 4.013,92 

74 RENAUT ESP  MASTER L2H2 16P/130CV PAS/MINIBUS 18/19 BCF-7365 DIESEL 93YMAFEXCKJ422827 
          

3.066,73  
102.279,00 4.091,16 

75 VW IND E COM NOVO GOL RL MCV 5P/82CV PAS/AUTOMÓVEL 18/18 BBW-7715 GAS/ALC 9BWAG45U8JT105328 
          

1.317,54  
43.518,00 1.740,72 

76 RENAULT FAZ LOGAN EXP 1.6 SCE 5P/118CV PAS/AUTOMÓVEL 18/19 BCK-5821 GAS/ALC 93Y4SRFH4KJ467833 
          

1.118,04  
41.101,00 1.644,04 

77 FORD GAB  ECOSPORT SE AUT. 1.6 FLEX 5P/0,4T/135CV SUV 17/17 BBG-8031 GAS/ALC 9BFZB55P9H8642157 
          

1.542,35  
59.360,00 2.374,40 

78 GM GAB  SPIN 1.8 AT LTZ 7P/111CV MINI VAN 18/18 BCM-1648 GAS/ALC 9BGJC7520JB271030 
          

1.738,79  
63.366,00 2.534,64 

79 
FIAT GAB  PULSE DRIVE TF200     22/22 SDR6J21   9BD363A11NYZ43920 

          
2.262,00  

100.219,00 4.008,76 

80 WV OBRAS VOYAGE 5P82CV PAS/AUTOMÓVEL 17/18 BBW-7095 FLEX 9BWDG45U4JT097922 
          

1.230,17  
45.750,00 1.830,00 

81 WV OBRAS SAVEIRO 0,63T104CV CAR/CAMIONETA 17/18 BBW-7A94 FLEX 9BWKB45U1JP077951 
          

1.697,79  
48.581,00 1.943,24 

82 FORD OBRAS CAMINHÃO BASCULANTE 14T/290 CV BASCULANTE 13/13 AXU-9E74 DIESEL 9BFZEANE0DBS48736 
          

3.546,52  
248.625,00 9.945,00 
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83 FORD OBRAS CAMINHÃO BASCULANTE 14T/290 CV BASCULANTE 13/13 AXU-9E81 DIESEL 9BFZEANEZDBS35759 
          

3.546,52  
248.625,00 9.945,00 

84 FORD OBRAS CAMINHÃO BASCULANTE 16.54T/290CV BASCULANTE 19/19 BDT-3E89 DIESEL 9BFZEANE4KBS79954 
          

4.385,86  
311.796,00 12.471,84 

85 FORD OBRAS FORD/KA SEDAN 136/1.5 PAS/AUTOMOVEL 20/20 BED-2J35 FLEX 9BFZH54S6L8005501 
          

1.387,85  
61.067,00 2.442,68 

86 CITROEN OBRAS CAR/CAMIONETE/FURGÃO 0,80T/122CV BERLINGOFGPL 19/19 BDO-3B71 FLEX 8BCGCNFN8KG523000 
          

1.996,22  
55.140,00 2.205,60 

87 VW OBRAS KOMBI STANDART 1.4 MI 
9P/10,01T/80C

V 
MIS/CAMIONETA 08/08 AQA-8427 GAS/ALC 9BWGF07XX8P022743 

          
1.575,66  

19.041,00 761,64 

88 M/BENZ OBRAS ATRON 2729K 6X4 45,10T/286CV 
CAMINHÃO 

BASCULANTE 
14/14 AYK 8G60 DIESEL 9BM693388EB958457 

          
3.790,47  

176.649,00 7.065,96 

89 VW OBRAS 
CONSTELLATION 26.2 80 

8X4 
15,28T / 
277CV 

CAMINHÃO 
BASCULANTE 

20/21 ABM 4E95 DIESEL 953658269MR103622 
          

4.857,77  
415.939,00 16.637,56 

90 IVECO OBRAS TECTOR 260E28 
15,63T / 
280CV 

CAMINHÃO 
BASCULANTE 

14/14 AZR 8I50 DIESEL 93ZE2RMHOE8926596 
          

4.139,30  
163.408,00 6.536,32 

91 M/BENZ OBRAS Mercedez 1113 147 CV 
CAR/CAMINHÃO/

CARROCERIA 
1980 AIU 8415 DIESEL 34404112503570 

          
2.734,31  

43.854,00 1.754,16 

92 FORD OBRAS CARGO 816 5,06T/165CV 
CAR/CAMINHÃO/

C. FECHADA 
17/17 BBL 6590 DIESEL 9BFVEADS9HBS42316 

          
4.261,84  

198.859,00 7.954,36 

93 FIAT OBRAS FIRE FLEX   PAS/AUTOMÓVEL 08/08 APR2599 GAS/ALC 9BD17206G83399534 
               

957,93  
20.518,00 820,72 

94 FIAT OBRAS UNO   PAS/AUTOMOVEL 02/02 AKJ0827 GAS 9BD15822524402169 
               

972,47  
9.337,00 373,48 
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95 VW OBRAS KOMBI   MIS/CAMIONETA 02/02 AKH 4072 GAS 9BWGB07X52P012544 
          

1.538,65  
26.769,00 1.070,76 

96 NISSAN OBRAS MARCH   PAS/AUTOMOVEL 12/13 AVH 4F38 GAS/ALC 3N1DK3CD4DL203836 
          

1.179,65  
26.306,00 1.052,24 

97 FIAT OBRAS UNO MILLE ECONOMY 5P/66CV PAS/AUTOMOVEL 08/09 AQT-7524 ALC/GAS 9BD15822A96213029 
          

1.046,75  
17.161,00 686,44 

98 RENAULT OBRAS OROCH PRO 1.6   MIS/CAMIONETA 22/23 SDQ 0B47 GAS/ALC 93Y9SR8V6PJ261815 
          

1.768,92  
97.580,00 3.903,20 

99 FIAT OBRAS UNO MILLE WAY ECONOMY 5P/66CV PAS/AUTOMÓVEL 09/10 ARA-8637 GAS/ALC 9BD15844AA6258037 
          

1.143,06  
17.494,00 699,76 

100 RENAULT OBRAS 
DUSTER OROCH EXPRESS 

1.6 
0.49/120CV 

ESPECIAL/CAMIO
NETE 

21/21 RHK 0C58 GAS/ALC 93Y9SR3H5NJ875971 
          

1.748,90  
91.439,00 3.657,56 

101 RENAULT OBRAS OROCH PRO 1.6 0.49/120CV 
ESPECIAL/CAMIO

NETE 
22/23 SDQ 0B48 GAS/ALC 93Y9SR8V6PJ261832 

          
1.768,92  

91.439,00 3.657,56 

102 RENAULT OBRAS OROCH PRO 1.6 0.49/120CV 
ESPECIAL/CAMIO

NETE 
22/23 SDQ2H51 GAS/ALC 93Y9SR8V6PJ314072 

          
1.768,92  

91.439,00 3.657,56 

103 IVECO OBRAS DAILY 55-170 CD 2.9/170CV 
ESPECIAL/CAMIN

HÃO 
21/22 SDR7A21 DIESEL 93ZC053CZN8500139 

          
4.426,25  

91.439,00 3.657,56 

104 VW OBRAS VOYAGE 1.0 MT MPI 5P/84CV PAS/AUTOMOVEL 22/23 SDX9B55 GAS/ALC 9BWDG45U5PT035311 
          

1.524,07  
91.439,00 3.657,56 

105 VW OBRAS VOYAGE 1.0 MT MPI 5P/84CV PAS/AUTOMOVEL 22/23 SDX9B58 GAS/ALC 9BWDG45U3PT040149 
          

1.524,07  
91.439,00 3.657,56 

106 IVECO OBRAS EURO CARGO260E25N 12.93/250 CV 
CAMINHÃO 

BASCULANTE 
11/11 AUG6814 DIESEL 93ZE2MJH0B8905320 

          
1.391,76  

162.520,00 6.500,80 

107 
FIAT OBRAS UNO MILLE WAY ECON.     

2009/
2010 ARB4304   9BD15844AA6260762 

          
1.085,73  

23.301,00 932,04 

108 M/BENZ SAÚDE SPRINTER I/M BENZ 16P/146CV 
ESP/CAMINHÃO/A

MB. 
18/19 BCR-7E23 DIESEL 8AC906633KE154119 

          
3.218,09  

76.283,00 3.051,32 

109 RENAULT SAÚDE SANDERO 5P/80CV PAS/AUTOMOVEL 14/15 AZI-2970 GAS/ALC 93Y5SRDO4FJ568209 
          

1.542,18  
34.927,00 1.397,08 
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110 FIAT SAÚDE FIAT/PALIO FIRE 5P/75CV PAS/AUTOMOVEL 15/16 BAC-7173 GAS/ALC 9BD17122ZG7569745 
          

1.101,76  
40.074,00 1.602,96 

111 FIAT SAÚDE FIAT/MOBI/FIRE 5P/75CV PAS/AUTOMOVEL 16/17 BBB-9329 GAS/ALC 9BD341A7XHY451046 
          

1.155,84  
37.145,00 1.485,80 

112 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 17/18 BBT-0778 GAS/ALC 9BWAG45U1JT057056 
          

1.210,44  
45.866,00 1.834,64 

113 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BBX-9854 GAS/ALC 9BWAG45U7JT111072 
          

1.379,46  
45.866,00 1.834,64 

114 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BBX-9811 GAS/ALC 9BWAG45U2JT107057 
          

1.379,46  
45.866,00 1.834,64 

115 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BCH-5427 GAS/ALC 9BWAG45U8JT157316 
          

1.379,46  
45.866,00 1.834,64 

116 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BCH-5426 GAS/ALC 9BWAG45U5JT157337 
          

1.379,46  
45.866,00 1.834,64 

117 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BCH-5425 GAS/ALC 9BWAG45U9JT157342 
          

1.379,46  
45.866,00 1.834,64 

118 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BCH-5627 GAS/ALC 9BWAG45U8JT157803 
          

1.379,46  
45.866,00 1.834,64 

119 GM SAÚDE SPIN 1.8 ATL LTZ 7P/111CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BCK-5820 GAS/ALC 9BGJC7520JB260555 
          

1.587,60  
61.551,00 2.462,04 

120 GM SAÚDE SPIN 1.8 ATL LTZ 7P/111CV PAS/AUTOMOVEL 18/18 BCK-5817 GAS/ALC 9BGJC7520JB257485 
          

1.587,60  
61.551,00 2.462,04 

121 RENAULT SAÚDE MASTER L2H2 AMB 9P/130CV 
CAMIONETE/AMB

. 
18/19 BCH-5429 DIESEL 93YMAFEXCKJ291491 

          
3.329,95  

194.320,00 7.772,80 

122 PEUGEOT SAÚDE PEUGEOT PARTNER 5P/122CV REVES/AMB 19/20 BDP-6D48 GAS/ALC 8AEGCNFN8LG501883 
          

2.226,65  
62.012,00 2.480,48 

123 FIAT SAÚDE UNO ATTRACTIVE 1.0 5P/75CV PAS/AUTOMOVEL 20/21 BEI-4G94 GAS/ALC 9BD195A4ZM0889525 
          

1.236,05  
48.964,00 1.958,56 

124 BRAVO SAÚDE REBOQUE/ CASTRAMÓVEL 0.57 t TRAILER 19/19 BEI-4G90 

******* 

9A9T0802KKBFS4036 
          

1.303,49  
65.854,00 2.634,16 
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125 RENAULT SAÚDE RENAULT MASTER 16P / 130CV PAS/MICROONIB 
21/22 RHO2B20  

DIESEL 
93YMAFEXCNJ012007 

          
2.940,82  

173.220,00 6.928,80 

126 RENAULT SAÚDE RENAULT MASTER 16P / 130CV PAS/MICROONIB 
21/22 RHO2B23 

DIESEL 
93YMAFEXCNJ032813 

          
2.940,82  

173.220,00 6.928,80 

127 RENAULT SAÚDE RENAULT MASTER 16P / 130CV PAS/MICROONIB 
21/22 RHO2B25 

DIESEL 
93YMAFEXCNJ012008 

          
2.940,82  

173.220,00 6.928,80 

128 RENAULT SAÚDE RENAULT KWID ZEN 
  

PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHR2H54 

GAS/ALC 
93YRBB008NJ038719 

          
1.492,44  

50.998,00 2.039,92 

129 RENAULT SAÚDE RENAULT KIWD ZEN 
  

PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHR2H52 

GAS/ALC 
93YRBB009NJ040897 

          
1.492,44  

50.998,00 2.039,92 

130 RENAULT SAÚDE RENAULT KWID ZEN 
  

PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHR2H55 

GAS/ALC 
93YRBB001NJ069813 

          
1.492,44  

50.998,00 2.039,92 

131 RENAULT SAÚDE RENAULT DUSTER 
  

PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHR2H40 

GAS/ALC 
93YHJD207NJ035477 

          
1.789,55  

88.725,00 3.549,00 

132 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHJ7J53 

GAS/ALC 
9BWAG45UXNT066103 

          
1.533,43  

54.892,00 2.195,68 

133 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHJ6H58 

GAS/ALC 
9BWAG45U1NT066037 

          
1.533,43  

54.892,00 2.195,68 

134 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHJ7I95 

GAS/ALC 
9BWAG45UXNT065906 

          
1.533,43  

54.892,00 2.195,68 

135 VW SAÚDE V/W/ NOVO GOL TL 5P 82CV PAS/AUTOMOVEL 
21/22 RHJ7I65 

GAS/ALC 
9BWAG45U3NT054360 

          
1.533,43  

54.892,00 2.195,68 

136 
FIAT 

SAÚDE 
AMBULÂNCIA / DUCATO     19/19 BDS9F42   3C6DFVDK9KE546824 

          
3.091,11  

163.200,00 6.528,00 

137 
RENAULT 

SAÚDE 
MASTER L1H1     22/23 SEC6H81 DIESEL 93YF62004PJ443969 

          
2.467,63  

101.056,00 4.042,24 

138 
RENAULT 

SAÚDE 
MASTER L1H1     22/23 SEC6H98 DIESEL 93YF62004PJ443910 

          
2.340,39  

101.056,00 4.042,24 

139 
RENAULT 

SAÚDE 
MASTER L1H1     22/23 SEE1A61 DIESEL 93YF62005PJ443964 

          
2.467,63  

101.056,00 4.042,24 

140 
RENAULT 

SAÚDE 
MASTER L1H1     22/23 SEE1A65 DIESEL 93YF62002PJ43968 

          
2.467,63  

101.056,00 4.042,24 
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141 
RENAULT SAÚDE MASTER ALTECHAMB       AOH7E62 DIESEL 93YADCUH56J723633 

          
2.877,17  

32.394,00 1.295,76 

            
 


